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PARECER JURÍDICO   

 Referência: PROCESSO ADMINISTRATIVO n. 010717001 

  

  

  

  

EMENTA - “CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 

REFORMA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA – 

PARÁ...”.   
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RELATÓRIO  

 Contratação de empresa especializada para execução de serviços de reforma da câmara municipal de 

São João do Araguaia – Pará  

 

 

ANÁLISE JURIDICA  

Importante destacar que o exame da questão cinge-se tão somente à matéria jurídica envolvida, nos 

termos da sua competência legal, tendo por base os documentos juntados.  

Estabelece o art. 37, inciso XXI, da Carta Magna, a obrigatoriedade de realização de procedimento 

licitatório para contratações feitas pelo Poder Público. No entanto, o próprio dispositivo constitucional 

reconhece a existência de exceções à regra, ao efetuar a ressalva dos casos especificados na legislação, 

quais sejam a dispensa e a inexigibilidade de licitação.  

 Sendo assim, o legislador constituinte admitiu a possibilidade de existirem casos em que a licitação 

poderá deixar de ser realizada, autorizando a Administração Pública a celebrar, de forma discricionária, 

contratações diretas sem a concretização de certame licitatório.   

 A Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Lei nº 14.133/2021, entrou em vigência, em 1º de 

abril, e já se pode contratar, por dispensa de licitação, utilizando os novos limites, constantes no art. 

75, superiores aos da Lei nº 8.666/93.   
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Conforme previsto na norma superior, a realização do certame é a regra, contudo, a própria lei de 

licitações prevê situações em que é mais vantajoso para a Administração, a formalização da contratação 

direta, ou seja, sem que haja a necessidade do procedimento licitatório.  

Sabe-se que cabe ao administrador fazer a análise do caso concreto, com relação ao custo-benefício 

desse procedimento, levando-se em conta o princípio da eficiência e o interesse público que a 

contratação direta proporciona. Contudo, ainda que se trate de contratação direta, faz-se necessária a 

formalização de um procedimento que culmine na seleção da proposta mais vantajosa e celebração do 

contrato.  

A nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos traz um procedimento especial e simplificado 

para seleção do contrato mais vantajoso para a Administração Pública. 

Destaca-se, ainda, que nos autos constam os documentos de formalização de demanda, contendo os 

elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto 

requisitado.   

Entretanto, conforme previsto no artigo 75, § 3º, da Nova Lei, as contratações diretas, serão 

preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 

3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da 

Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a 

proposta mais vantajosa.  

 Ante o exposto, nos termos do art. 53, caput e § 4º, da Lei 14.133/2021, esta Assessoria Jurídica 

manifesta-se pela legalidade do processo de contratação, conforme as especificações e quantitativos, 

por meio de Dispensa Eletrônica de Licitação, fundamentada no art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021, 

opinando assim pelo regular prosseguimento do feito.   
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CONCLUSÃO  

Diante do exposto, a Procuradoria opina pela legalidade do processo administrativo n. 010717001.  

É o parecer.  

  

São João do Araguaia – PA, 11  de agosto de 2025.   

  

DRA. ANDRESSA PEREIRA FERREIRA DE MELO   

ADVOGADA – OAB/PA 30.619   

ASSESSORA JURÍDICA DA CMSJA.   
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